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LEI N° 2747/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da Lei N° 
2.683/2021 na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador Dionizio Aparecido Viaro 
"Diocar". 

Publicado no Diário Oficial doa 
Municípios do Paraná n°. Z373 
Página  <1 	ern 7,0/ 1-0 /bi 

7Z.fewn-ro 
Funcionário 

Art. 1° Fica.  por força desta Lei revogada a Lei N° 
2.683/2021. 

Art. 2° A Lei Municipal N° 2.416/2018, revogada pela 
Lei Municipal N°2.683/2021, retoma sua vigência. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2021. 

• 

LTER VO PATO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2747/2021



SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da Lei Nº
2.683/2021 na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Dionízio Aparecido Viaro
“Diocar”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei revogada a Lei Nº 2.683/2021.
 
Art. 2º A Lei Municipal Nº 2.416/2018, revogada pela Lei
Municipal Nº 2.683/2021, retoma sua vigência.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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